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B0A VISTAJ`R, 24 DE SETEMBRO de 2019

Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA SAENZ SURITA
Prefiéita de Boa Vista

Vereador  que  esta  subscreve,  no  amparo  do  Art.110,  inciso  IX  do  Regimento  lntemo  desta  Casa
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Preftita de Boa Vista Maria Teim Saenz Surita que
sçja atendida a seguinte lndícação:

«{uE   sE}A   EXEcuTADo   AmAVÉs   DA   sECRETARIA   MUNlclpAL   DE   oBRA   E
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JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista as dificuldades enfientadas pelos moradores que transitam na Rua Cuiabáá , e
sabendo  q+ie  o  saneamento  básico,  além  de  um  direito,  é  uma  questão  de  saúde  pública,  pois  a
ausência de tratamento adequado iinporta na incidência de inúmeras doenças. A conseqüência direta e
hndireta é a dependência de tratamento na rede  de  saúde pública.  A  implantação desse  serviço  irá
minimizar o soffimento da popúlação, bem como irá contribuir com o desenvolvimento econômico do
bairro..  Considerando as iníbrmações,  solicito da Preféitura Municipa] de Boa Vista uim análise
e/ou prestação dos serviços com a maior brevidade e ugência para

Providencic}c}o  Através  cici  Ofícicà
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PLENARlo aESTÁclo PEREIRA DE NELO-

atendimento a essa indicação.
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